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RESOLUÇÃO Nº 08/2023
SÚMULA: APROVA A SUBSTITUIÇÃO DE REPRESENTANTE DASECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO NOCONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA –CMDPcD DE MEDIANEIRA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência - CMDPCD, domunicípio de Medianeira, Estado do Paraná, embasado pela Lei Municipal Nº1069/2022 de 15 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o Despacho 1 do Memorando nº 2.220/2023, de 04 dedezembro de 2023, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a substituição de representante titular da Secretaria Municipalde Administração e Planejamento no Conselho Municipal dos Direitos daPessoa com Deficiência – CMDPCD de Medianeira/PR, de Roseli Spielmannpor Maryella Angela Signor.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 06/12/2023.

Elenice Delazari ValérioPresidente do CMDPCDMandato 2022/2024
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